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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 10835.001026/99-74
SESSÃO DE	 : 13 de abril de 2004
ACÓRDÃO N°	 : 301-31.099
RECURSO N° • 	 : 124.473
RECORRENTE	 : SPRING ENGLISH SCHOOL — ESCOLA DE LÍNGUAS

S/C LTDA.
RECORRIDA	 : DM/RIBEIRÃO PRETO/SP

SIMPLES — EXCLUSÃO — ESTABELECIMENTO DE ENSINO
DE LÍNGUAS — A pessoa jurídica que tenha por objetivo ou
exercício uma das atividades econômicas relacionadas no art. 90,
inciso XIII, da Lei n° 9.317/96, ou atividade assemelhada a uma

410 delas, está impedida de optar pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte — SIMPLES.
RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, na forma
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 13 de abril de 2004

,
OTACILI ÁrfC ' TAXO

AI	 dirmresideantermir

LUIZ ROBERTO DOMINGO
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: CARLOS
HENRIQUE ICLASER FILHO, ATALINA RODRIGUES ALVES, JOSÉ LENCE
CARLUCI, JOSÉ LUIZ NOVO ROSSARI, VALMAR FONSECA DE MENEZES e
MARIA DO SOCORRO FERREIRA AGUIAR (Suplente). Ausente a Conselheira
ROBERTA MARIA RIBEIRO ARAGÃO
Rno/1
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RELATÓRIO

Trata-se de tempestivo Recurso Voluntário interposto pela
contribuinte contra decisão prolatada pela Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Ribeirão Preto — SP, que manteve sua exclusão do Sistema Integrado

• de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte — SIMPLES, definida pelo Ato Declaratório n° 166.934199, expedido
pela Delegacia da Receita Federal em Presidente Prudente - SP, cuja motivação
pautou-se em "Pendências da Empresa e/ou Sócios junto à PGFN" e "Atividade
Econômica não permitida para o Simples".

A decisão singular recorrida suporta-se nas razões de direito
consubstanciadas na seguinte Ementa:

"Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte
— Simples

Ano-calendário: 1999

Ementa: ATIVIDADE DE ENSINO. VEDAÇÃO
As pessoas jurídicas cuja atividade seja de ensino ou treinamento

111	 tais como escola de idiomas, cursos livres, auto-escola, por
assemelhar-se a de professor, estão vedadas de optar pelo Simples.

Solicitação Indeferida"

O Recurso fimdamenta-se no fato de a empresa ter como atividade a
prestação de serviços, sendo empresa de curso livre, para os quais não há exigência de
habilitação profissional legal para o exercício da atividade, não dependendo de
autorização ou fiscalização por parte do Poder Público e, dessa forma, estaria em
igualdade de condições com aquelas não vedadas à inscrição no Simples. Ressalta,
que a empresa não tem nenhuma pendência junto a PGFN e ao INSS, que a impeça de
optar pelo Simples

É o relatório.
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VOTO

Pelo que se verifica, a matéria em exame refere-se à exclusão da
recorrente do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES por haver pendèncias
da Optante ou de seus sócios junto à PGFN e/ou INSS, cuja falta de explicitação do(s)
débito(s) imporia o afastamento da exclusão.

Contudo, a exclusão motivada na atividade vedada merece a
apreciação pois encontra fundamento no inciso XIII do artigo 9° da Lei n° 9.317/96,

•
que vedam a opção à pessoa jurídica que:

"XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante
. comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de

espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista,
enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, fisico, químico,
economista, contador, auditor, consultor, estatístico, administrador,
programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor,
jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer
outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional
legalmente exigida," (grifar acrescidos ao empoai)

Preliminarmente, cabe ressaltar que a matéria trouxe a esta Câmara
importante discussão a respeito do sentido e alcance da norma contida no art. 90,
inciso XIII, da Lei n° 9.317/96, se o vocábulo "professor" deveria ser interpretado
restritivamente ou de forma abrangente.

• - De plano, é de se reconhecer que a norma relaciona diversas
profissões cujas características intrínsecas da prestação de serviço implicam o caráter
pessoal da atividade. Ocorre que ao colacionar também os a elas assemelhados,
outorga à pessoa jurídica a característica do profissional. Deste modo, as sociedades
que se dedicam às atividades de ensino praticam, efetivamente, a atividade de
professor; assim como, as sociedades que atuam na área de imprensa, pessoas
jurídicas praticam a atividade de jornalista.

A interpretação da norma não pode cingir-se a uma mera
interpretação gramatical, de modo que o vocábulo "professor" restrinja-se a atividade
pessoal do profissional de ensino. Não poderia ser desta forma, mesmo porque o que
visa a norma não é a profissão em si, mas a atividade de prestação de serviços que é
desempenhada pela pessoa jurídica. Aliás, a pessoa jurídica é que é o objeto do
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
das Empresas de pequeno Porte — SIMPLES. Mas a interpretação da no
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independentemente da qualificação ou habilitação legal dos profissionais que
efetivamente prestam o serviço e a espécie de vinculo que mantenham com a pessoa
jurídica. Igualmente correto o entendimento de que o exercício concomitante de
outras atividades econômicas pela pessoa jurídica não a coloca a salvo do dispositivo
em comento."

• Cabe salientar que, no caso em espécie, não se trata de norma que
atinja o patrimônio do contribuinte por veicular uma exação anormal ou
inconstitucional. Trata-se de uma forma legal de implementação da politica de
exercício da capacidade tributária da pessoa politica União, que tem o direito, o
porque não dizer, o dever de implementar tratamento diferenciado às pequenas e
micro empresas.

Por outro lado, tal questão foi objeto do decisum liminar por parte
do Ministro Relator da AD1N, Ministro Maurício Correia, cuja apreciação contempla:

‘`...especificamente quanto ao inciso XIII do citado art. 9°, não resta
dúvida que as sociedades civis de prestação de serviços
profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente
regulamentada não sofrem o impacto do domínio de mercado pelas
grandes empresas; não se encontram, de modo substancial,
inseridas no contexto da economia informal; em razão do preparo
técnico e profissional dos seus sócios estão em condições de
disputar o mercado de trabalho, sem assistência do Estado; não
constituiriam, em satisfatória escala, fonte de geração de empregos
se lhes fosse permitido optar pelo "Sistema Simples".

Conseqüentemente, a exclusão do "Simples", da abrangência dessas
sociedades civis, não caracteriza discriminação arbitrária, porque
obedece critérios razoáveis adotados com o propósito de
compatibilizá-los com o enunciado constitucional."

Portanto, como a atividade desenvolvida pela ora Recorrente está
dentre as eleitas pelo legislador como excluídas da possibilidade de opção ao Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, qual seja, a prestação de serviços de
professor, não importando que seja exercida por empregados de profissão não
regulamentada (instrutores de ensino), NEGO PROVIMENTO ao recurso.

Sala d•	 -	 - • bril 'e2004

411111111111,Waársieggy
•

LUIZ ROBERTO DOMINGO, - Relator
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